
LEI Nº 6.648, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012.
Revoga o inciso I do artigo 2º da Lei nº 4.949, de 8 de dezembro de 2000, que autoriza a doação de imóvel à Fundação Cultural do Alto Paranaíba – FUCAP.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica revogado o inciso I do artigo 2º da Lei nº 4.949, de 8 de dezembro de 2000, que autoriza a doação de imóvel à Fundação Cultural do Alto Paranaíba – FUCAP.

Art. 2º Fica autorizada a adequação junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas para exclusão da condicionante “inalienabilidade e impenhorabilidade do imóvel por prazo indeterminado”, mediante averbação na matrícula nº 1.161, Livro 2/D. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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